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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 45/2011
de 26 de Janeiro

A Portaria n.º 569/90, de 19 de Julho, na redacção dada 
pela Portaria n.º 618/2006, de 23 de Junho, que aprova o 
Regulamento da Pesca nas Águas Interiores não Oceânicas 
do Rio Tejo, estabelece no n.º 1 do seu artigo 19.º -B os 
períodos de interdição do exercício da pesca com a arte 
de ganchorra manobrada com sarilho.

Considerando a redução do esforço de pesca dirigido 
à captura de bivalves, verificada nos últimos meses, no-
meadamente pela interdição motivada pela ocorrência de 
intempéries, com a consequente diminuição das capturas:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do disposto no 
artigo 59.º do Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de Ju-
lho, republicado pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2000, de 
30 de Maio, com a última redacção conferida pelo Decreto 
Regulamentar n.º 15/2007, de 28 de Março, o seguinte:

Artigo 1.º
Exercício da pesca com arte de ganchorra manobrada 

com sarilho no ano de 2011

Em derrogação do disposto no n.º 1 do artigo 19.º -B do 
Regulamento da Pesca nas Águas Interiores não Oceânicas 
do Rio Tejo, aprovado pela Portaria n.º 569/90, de 19 de 
Julho, na redacção dada pela Portaria n.º 618/2006, de 23 
de Junho, durante o ano de 2011 é autorizado o exercício da 
pesca com ganchorra manobrada com sarilho, no período 
entre 15 de Janeiro e 15 de Fevereiro.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, produzindo efeitos à data de 15 de 
Janeiro de 2011.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 14 de Janeiro de 2011. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 46/2011
de 26 de Janeiro

Considerando que o programa de formação da especia-
lidade de cardiologia foi aprovado pela Portaria n.º 50/97, 
de 20 de Janeiro;

Atendendo a que o Regulamento do Internato Médico 
estabelece a obrigatoriedade de revisão quinquenal dos 
programas de formação das especialidades médicas;

Sob proposta da Ordem dos Médicos e ouvido o Con-
selho Nacional do Internato Médico:

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 11/2005, 
de 6 de Janeiro, 60/2007, de 13 de Março, e 45/2009, de 

13 de Fevereiro, bem como no artigo 25.º do Regulamento 
do Internato Médico, aprovado pela Portaria n.º 183/2006, 
de 22 de Fevereiro:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o se-
guinte:

Artigo 1.º

É actualizado o programa de formação da área profissio-
nal de especialização de cardiologia, constante do anexo à 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

A aplicação e desenvolvimento dos programas compete 
aos órgãos e agentes responsáveis pela formação nos in-
ternatos, os quais devem assegurar a maior uniformidade 
a nível nacional.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 14 
de Janeiro de 2011.

ANEXO

Programa de formação do internato médico da área 
profissional de especialização de cardiologia

A formação específica no internato médico de cardiolo-
gia tem a duração de 60 meses (5 anos, a que correspondem 
55 meses efectivos de formação) e é antecedida por uma 
formação genérica, partilhada por todas as especialidades, 
designada por ano comum.

A — Ano comum

1 — Duração — 12 meses.
2 — Blocos formativos e sua duração:

a) Medicina interna — 4 meses;
b) Pediatria geral — 2 meses;
c) Obstetrícia — 1 mês;
d) Cirurgia geral — 2 meses;
e) Cuidados de saúde primários — 3 meses.

3 — Precedência — a frequência com aproveitamento 
de todos os blocos formativos do ano comum é condição 
obrigatória para que o médico Interno inicie a formação 
específica.

4 — Equivalência — os blocos formativos do ano co-
mum não substituem e não têm equivalência a eventuais 
estágios com o mesmo nome da formação específica.

B — Formação específica

1 — Enquadramento e objectivos gerais da formação 
específica:

1.1 — A cardiologia é uma especialidade médica com 
patologia clínica específica, diversificada, com crescente 
índole invasiva e a exigir um corpo de conhecimento tam-
bém específico.

1.2 — De entre as suas características clínicas ressalta 
a estreita ligação com a urgência médica.

1.3 — A cardiologia apoia -se em várias técnicas de 
diagnóstico que requerem aprendizagem adequada, com 
conhecimento amplo das indicações de utilização, execu-
ção e interpretação dos resultados.

1.4 — A cardiologia tem actualmente uma componente 
de intervenção com aplicação cada vez mais ampla. Possui 




